
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000126/2026  
Processo:  11315-00 2026
Autoria:  Juraci Scheffer
Ementa:  Ficam suspensos os efeitos do Decreto do Executivo nº 15.643, de 09 de

dezembro de 2022, que estabelece os valores de multa decorrentes da infração
ao art. 72-A da Lei nº 6.909/1986; bem como ficam suspensos os efeitos do inc. II
e parágrafo único acrescidos ao art. 14 do Decreto do Executivo nº 4.904, de 05
de novembro de 1993, que Regulamenta a aplicação das sanções
administrativas previstas nas leis Municipais nº 6909 e 6910 de 31 de maio de
1986, que Dispõem sobre o código de edificações e lei de uso e ocupação do
solo no Município de Juiz de Fora

  
  

Parecer Letícia Fonseca Paiva Delgado - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Em despacho de fls., foi dada vista a esta Vereadora que subscreve acerca do Projeto de
Lei nº 00126/2026, que "Ficam suspensos os efeitos do Decreto do Executivo nº 15.643, de 09 de
dezembro de 2022, que estabelece os valores de multa decorrentes da infração ao art. 72-A da Lei nº
6.909/1986; bem como ficam suspensos os efeitos do inc. II e parágrafo único acrescidos ao art. 14
do Decreto do Executivo nº 4.904, de 05 de novembro de 1993, que Regulamenta a aplicação das
sanções administrativas previstas nas leis Municipais nº 6909 e 6910 de 31 de maio de 1986, que
Dispõem sobre o código de edificações e lei de uso e ocupação do solo no Município de Juiz de
Fora".

Nos termos do art. 72, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de
Fora, compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação apreciar os aspectos constitucional,
legal e regimental das proposições submetidas à análise do Poder Legislativo Municipal.

Após análise minuciosa da matéria, inclusive à luz do parecer exarado pela Douta Diretoria
Jurídica desta Casa, verifica-se que a proposição se mostra formalmente adequada sob os aspectos
constitucional e legal.

Ante o exposto, manifesta-se pela legalidade e constitucionalidade do presente Projeto de
Lei, autorizando o seu prosseguimento pelos trâmites regimentais até o Plenário, onde será
oportunamente manifestado o voto.

Palácio Barbosa Lima, 22 de abril de 2026.

Letícia Fonseca Paiva Delgado
Vereadora Letícia Delgado - PT
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